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Geral do Distrito Federal e de ampliação da transparência no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Distrito Federal com o obje�vo de combater, com mais efe�vidade, os atos de corrupção, desvio,
fraude e improbidade administrava), bem como as condições estabelecidas no edital do pregão eletrônico
e seus anexos.

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

 

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de uniforme escolar para os estudantes da Rede
Pública de Ensino com distribuição, ponto a ponto, diretamente em cada uma das Unidades Escolares da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal SEE/DF, por meio de Registro de Preços, conforme
especificações e condições estabelecidas no Edital e Anexos (133151212) na Proposta (133151407), na
Ata de Registro de Preços nº 07/2024 (133704941) e no quadro abaixo:

LOTE 03 - CRE CEILÂNDIA

    ATA           
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE DE

MEDIDA QTD. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

07/2024

11 Bermuda unissex UNIDADE 137634 R$ 13,10 R$ 1.803.005,40
12 Calça comprida unissex UNIDADE 68817 R$ 19,70  R$ 1.355.694,90

13 Camiseta Manga Curta
unissex UNIDADE 137634 R$ 11,80 R$ 1.624.081,20

14 Camiseta Regata unissex UNIDADE 68817 R$ 10,80 R$ 743.223,60
15 Casaco unissex UNIDADE 68817 R$ 25,85 R$ 1.778.919,45

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 7.304.924,55 (sete milhões e trezentos e quatro mil e novecentos e vinte e
quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

 

As normas referentes ao fornecimento deverão seguir as condições es�puladas no Edital e
seus Anexos, conforme o quadro abaixo:

 

QUANTITATIVO DE PEÇAS PRAZO DE ENTREGA
(contado da assinatura do contrato)

25% do total de cada lote vencido Em até 30 dias

Mais 35% do total de cada lote vencido Entre 31 e 60 dias

Mais 40% do total de cada lote vencido Entre 61 e 75 dias

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 7.304.924,55 (sete milhões, trezentos e quatro mil
novecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), devendo a importância ser atendida à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual nº 7.377,
de 29 de dezembro de 2023 (LOA 2024), sendo compa�vel com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº
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7.313, de 27 de julho de 2023 (LDO 2024), bem como com a Lei nº 7.378, de 29 de dezembro de 2023,
que ins�tuí o Plano Plurianual – PPA do Distrito Federal para o quadriênio 2024-2027. 

5.2. Os preços rela�vos ao Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses,
contados da data de sua assinatura, de acordo com o Art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II - Programa de Trabalho: 12.361.6221.2389.0001

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.30

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho é de R$ 3.900.881,25 (três milhões, novecentos mil oitocentos e oitenta e
um reais e vinte e cinco centavos), conforme a Nota de Empenho nº 2024NE00882, emi�da em
22/02/2024, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 

7.1. A CONTRATADA emi�rá a(s) nota(s) fiscal(is) de venda ou documento(s) equivalente(s),
com indicação do mês de referência, a especificação, a
quan�dade, o valor unitário e o valor total de cada bem, em observância ao descrito na Nota de
Empenho.

7.2. O pagamento será efetuado de acordo com as Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto, com o devido
atesto dos Fiscais Setoriais (da Coordenação Regional de Ensino) e ra�ficada pelos Fiscais da área central.

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, junto com os
documentos fiscais, os demais documentos relacionados abaixo:

7.3.1. Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.3.2. Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal e Cer�dões de
Regularidade com a Fazenda do Estado e do Município de Sede da Associação / Coopera�va;

7.3.3. Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do
Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da
no site www.tst.jus.br/cer�dao;

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de
Débitos rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Economia/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

7.3.5. Cer�dão de Débitos da Fazenda do Município de sede da Contratada;

7.3.6. Cer�dão de Débitos da Fazenda do Estado de sede da Contratada.

7.4. Na emissão de Previsão de Pagamento - PP e de Ordem Bancária - OB, quando o
fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social -
INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do
Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão ou En�dade deve no�ciar a situação
ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento.
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7.5. O pagamento de despesa somente será efe�vado após sua regular liquidação e
emissão de Previsão de Pagamento – PP, e será centralizado no órgão central de administração financeira
para a Administração Direta.

7.6. Não será efetuado pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.7. Em hipótese alguma será objeto de instrução processual documento fiscal emi�do em
desacordo com as especificações contratuais e/ou deste Termo de Referência.

7.8. Todos os pagamentos serão realizados em estrita observação à instrução dos autos,
descontando do valor total da fatura eventuais glosas apontadas pelos fiscais do contrato.

7.9. O pagamento será realizado em tantas parcelas quantas necessárias, conforme
parcelamento das entregas.

7.10. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, sendo contados a par�r da data
de apresentação das Notas Fiscais à Contratante, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação e pagamento. É vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

7.11. Após o prazo es�pulado no item 35.10, verificada ausência de pagamento por parte
da Contratante, a parcela devida será reajustada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, de acordo com o Art. 3º,
II do Decreto Distrital nº 37.121/2016 e alterações posteriores.

7.12. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal, o momento em que a
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

7.13. Será considerada data do pagamento, o dia em que constar como emi�da a ordem
bancária.

7.14. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

7.16. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da CONTRATANTE.

7.18. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi�vas indiretas, observadas as legislações cabíveis.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.20. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
ex�nção contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurados à CONTRATADA o
contraditório e a ampla defesa.
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7.21. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela ex�nção do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao
SICAF.

7.22. Será ex�nto o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF,
salvo por movo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade competente.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123 de 2006 e suas alterações posteriores, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24. Por força do Decreto Distrital 32.767/2011 e alterações posteriores, as empresas com
sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB.

7.25. Excluem-se das disposições do art. 6º do Decreto nº 32.767, de 17/02/2011:

7.25.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

7.25.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos,
convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.25.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais ou representações no Distrito Federal e que venceram processo licitatório no
âmbito deste ente federado.

7.26. Nos termos do Art. 61 do Decreto nº 32.598/2010 alterado pelos Decretos
37.815/2016 e 44.330/2023, para liquidação da despesa, é indispensável constar do processo:

7.26.1. Nota de empenho;

7.26.2. Atestado de recebimento do material, de prestação do serviço ou de execução
da obra, emi�do por agente credenciado, na primeira via do documento fiscal, salvo nos casos
previstos no §1º do Argo 64 e no caso de o processo ter sido iniciado por meio do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI.

7.26.3. Termo circunstanciado que comprove o recebimento do serviço ou a execução
da obra, nos termos da alínea "b" do inciso I do ar�go 140 da Lei nº 14.133, de 2021, emi�do por
agente ou comissão designada pela autoridade competente.

7.26.4. Data, nome por extenso, em carimbo ou letra de forma, número de matrícula
e cargo ou função, sob as assinaturas dos servidores que os instruírem o processo; e

7.26.5. Documento eletrônico atestando a prestação do serviço rela�vo a um ou mais
documentos fiscais, assinado por servidor ou comissão designado para tal ato, nos casos de os
processos terem sido iniciados por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

8.1. O prazo de vigência da contratação será de 24 meses contados da data da assinatura
do contrato.
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CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

 

9.1. Lei 14.133/2021, Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá
ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garan�a nas contratações de obras, serviços e
fornecimentos.

9.2. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da licitante vencedora
a prestação de garan�a no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a 5% do
montante do contrato, mediante uma das seguintes modalidades:

9.2.1. caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Economia;

9.2.2. seguro-garan�a;

9.2.3. fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

9.3. O adjudicatário convocado deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garan�a no valor e nas condições descritas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA GARANTIA

 

10.1. A garan�a dos produtos deverá seguir integralmente as condições estabelecidas no
Termo de Referência em conformidade com a proposta e demais anexos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

11.1. Permi�r acesso aos empregados da CONTRATADA às dependências da SEEDF para a
entrega do material, portando, obrigatoriamente, crachá funcional da empresa e apresentando-se
devidamente uniformizados.

11.2. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação exigidos no Termo de
Referência, solicitando à Contratada as subs�tuições que se verificarem necessárias.

11.3. Emi�r Notas de Empenho para a materialização da despesa durante a vigência do
Contrato.

11.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 dias, contados a par�r da
data de apresentação da Nota Fiscal ao setor responsável da SEEDF, e desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

11.5. No�ficar, por escrito, a CONTRATADA de quaisquer falhas verificadas no cumprimento
do Contrato, da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, da distribuição e da
sustação do pagamento de quaisquer faturas.

11.6. Verificar a exa�dão das informações apresentadas ao Pregoeiro(a), antes e/ou após a
adjudicação/execução do contrato.

11.7. Proporcionar as condições suficientes e necessárias para que a CONTRATADA possa
fornecer os materiais, de acordo com o estabelecido na Nota de Empenho.

11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações na
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forma e prazos estabelecidos.

11.9. Exercer fiscalização e supervisão da entrega, conferência e vistoria do material
discriminado na Nota de Empenho, por meio de servidores designados, podendo sustar ou recusar,
qualquer produto que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas, com a devida
jus�fica�va.

11.10. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
cumprimento da execução do objeto contratado.

11.11. Receber os materiais entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com esse Termo de Referência.

11.12. Recusar com a devida jus�fica�va, qualquer material/produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da Contratada.

11.13. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efe�va entrega do(s) material(ais) objeto deste
Termo de Referência, se constatada a conformidade com as especificações e padrões de qualidade
exigidos.

11.14. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada dentro
dos prazos preestabelecidos.

11.15. Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulares e contratuais cabíveis.

11.16. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do(s) material(ais) objeto deste Termo de Referência.

11.17. No�ficar previamente a CONTRATADA quanto ao dever de subs�tuir ou reparar
produto que apresente defeito e/ou da aplicação de penalidades.

11.18. Disponibilizar a arte dos uniformes, dos ícones, dos brasões, das insígnias e das
nomenclaturas das Unidades Escolares no site da Secretaria
de Educação do DF em arquivo junto com o Edital da Licitação.

11.19. Entregar Ordem de Serviço contendo todos os dados necessários à produção e
entrega dos uniformes.

11.20. Verificar a exa�dão das informações apresentadas ao Pregoeiro(a), antes e/ou após
a adjudicação/execução do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

12.1. Entregar todo o material no endereço indicado pela CONTRATANTE, nas condições, no
prazo e no local indicado pela SEEDF, em estrita observância às especificações e aos quan�ta�vos do
Termo de Referência e seu Anexo, acompanhado da respec�va Nota Fiscal.

12.2. Fornecer os objetos do presente Termo de Referência, com observância às referências
de fabricação citadas nas especificações técnicas con�das no Anexo II e dispostas em normas técnicas,
resoluções, regulamentos, portarias, protocolos, decretos e demais disposi�vos legais vigentes, expedidos
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia – INMETRO.

12.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais, respondendo civil e
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,
prepostos, ou terceiros no exercício de suas a�vidades, vier a causar ou provocar à Contratante e a
terceiros, direta ou indiretamente.

12.4. Responsabilizar-se por todas as despesas com embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria confecção do
material.



19/03/2024, 13:43 SEI/GDF - 135115831 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=151367942&infra_sist… 8/12

12.5. Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou do seu subs�tuto legal, ou do
responsável pelo recebimento dos materiais, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e
supervisão, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

12.6. Manter os seus empregados devidamente iden�ficados, por meio de crachá, e
uniformizados quando em trabalho dentro das dependências da CONTRATANTE.

12.7. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade
responsável pela execução do objeto, adotando as providências requeridas, rela�vas à realização da
entrega pelos empregados, além de comandar, coordenar e controlar a efe�vação desta, pelos
contratados.

12.8. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos no�ciados
que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função do
fornecimento.

12.9. Administrar todo e qualquer assunto rela�vo aos seus empregados.

12.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus empregados que possam ser ví�mas de acidentes ou acome�dos de mal súbito, quando em
serviço.

12.11. Entregar os itens de acordo com sua proposta, respeitando as especificações e
demais condições deste Termo e Anexo, ficando obrigada a subs�tuir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato, caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
materiais u�lizados, ainda que tenha sido recebido defini�vamente o objeto do Contrato

12.12. Comunicar à SEEDF, com antecedência mínima de 10 dias úteis que antecedem a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação, podendo solicitar a prorrogação do prazo, em que deverá apresentar jus�ficava
circunstanciada com a nova data para a entrega do material, ficando a critério da Administração a
aprovação ou não.

12.13. Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e das demais verbas
decorrentes do fornecimento de:

12.13.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-lo à época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a Contratante;

12.13.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus empregados durante
a execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências da Contratante;

12.13.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
con�nência.

12.13.4. Todos os encargos fiscais e comerciais e por todas as demais despesas
resultantes do fornecimento do objeto do Contrato, inclusive com viagens e hospedagens
porventura necessárias à execução do mesmo.

12.14. A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SEEDF, nem poderá onerar os
materiais objeto deste Termo, razão pela qual a empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade,
a�va ou passiva, com a SEEDF.

12.15. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais,
que incidam ou venham a incidir sobre a aquisição do objeto e apresentar os respec�vos comprovantes,
quando solicitados pela SEEDF.

12.16. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais, inclusive carga
e descarga, até os locais indicados pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF.
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12.17. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os materiais
que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo, ficando certo que, em
nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas.

12.17.1. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências
da SEEDF.

12.17.2. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a
procedência do objeto fornecido.

12.18. Fornecer o material em estrita conformidade com as especificações e condições
exigidas no Termo de Referência, devendo estar já inclusos nos valores propostos todos os custos,
impostos, taxas, fretes e demais encargos per�nentes à formação do preço.

12.19. Efetuar a troca de material defeituoso e/ou não aprovado pela Contratante, no
prazo de no máximo 10 dias úteis, a par�r da no�ficação quando, após o fornecimento, for verificada pela
Contratante, qualquer inadequação ou irregularidade.

12.20. Responder por quaisquer danos pessoais e/ou ao patrimônio, causados diretamente
ou indiretamente ao CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo sua responsabilidade pela existência de fiscalização ou o acompanhamento por
parte da CONTRATANTE.

12.21. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência
do Contrato, informando a CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

12.22. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto da contratação em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento
do produto confeccionado.

12.23. Aceitar o aditamento ou supressão de até 25% do valor inicial licitado, conforme Lei
14.133 de 2021.

12.24. Comunicar à SEEDF, com antecedência mínima de 10 dias úteis que antecede a data
da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
podendo solicitar a prorrogação do prazo, em que deverá apresentar jus�ficava circunstanciada com a
nova data para a entrega do material, ficando a critério da Administração a aprovação ou não.

12.25. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de não receber o produto em desacordo com
o previsto no Edital e no Termo de Referência, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções cabíveis,
nos termos da legislação vigente.

12.26. Declarar que não u�liza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

12.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto quando
devidamente autorizada pela SEEDF

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

 

13.1. Os preços rela�vos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069, de
29 de junho de 1995.

13.2. O contrato poderá ser reajustado com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, de acordo
com o Art. 3º, II do Decreto Distrital nº 37.121/2016 e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES
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14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato,
serão aplicadas as penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Portaria nº 115,
de 18 maio de 2020.

14.2. Além das sanções previstas no item acima, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades previstas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONSENSUAL

 

15.1. O Contrato poderá ser ex�nto por acordo entre as partes, reduzido a termo no
processo da contratação, desde que haja conveniência para Administração Pública, devendo para tanto, o
ato ser precedido de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO

 

16.1. O Contrato poderá ser ex�nto por ato unilateral da Administração Pública, reduzido a
termo no respec�vo processo, observado o disposto no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 139 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a ex�nção unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

 

18.1. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal – SEE/DF designará um Fiscal
do Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, nos termos do ar�go 117 da Lei n. 14.133/2021.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

19.1. A eficácia do Contrato e de seus aditamentos ficam condicionadas à divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, que ocorrerá no prazo de até 20 (vinte) dias úteis,
contados da data de suas assinaturas. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na Gerência de
Contratos, Convênios e Termos - GCONT/DICOT/SUAG/SEE-DF, a qual manterá arquivo cronológico dos
seus autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em
cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA REGRA DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD

 

20.1. A contratada deverá obedecer ao regulamentado pela Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral
de Proteção de Dados, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 42.036/2021, sendo necessário atender
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